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CONTRATO NO (M7l2025

REF.: PREGÃO EI,TTNÔNTCO X.' OàADO2/

PROCESSO ADM INISTRATIVO N' II2I2OU

0c1304

CONTRATO DE EORNECIMENTO, QI,IE EI\ITRE SI
CELEBRAM, DE UM LADO, O FI,NDO MI'NICIPAL
os seúDr n o uuNrcipro »n Ácua FRrA/BÀ 14

DO OUTRO LAIX), A EMPRESÀ P'OLYMED
METALURGICA INDUSTRIÀL LTDANA FORMA
ABAD(O

O UUllfCiprO Of ÁCUA FRIA. pessoa jurÍdica de diÍeito público, por rneio do EUNDO MITMCIPAL DE
SAÚDE, pessoa.iurídica de direio público intemo, inscritÁ no C-NPJ/À/ÍF sob o n" 13.9lxuy!.m01{0, com sede à
Rua Rü BaÍbosâ, no 40, cenno, Água FrialBúiâ, nest€ âto represenado 1rcr san Prefeito, o Sr. RENAN ARAUJO
BARROS, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua lrará, n" 9991, Centro, Á$ra Eria-B4 CEP: 48.170.000,
turscrito no CPF n" tt6.)ü)L)Oü5-15 e RG n' r rJ()O(JO(X-77, e sl]a gestoÍa, Sra. REIIATA LOMANm DE
ARAUJO §ILVA LYRA, brasileir4 casada, residente na Rua João Anuciaçâo dos Santos no I 10, inssita no CPF
no 004.X)OaXXX-98 e RG n' O9.XXX.Xrc(-61, doravâtrae desigando CONTRATAI\ITE. e, do outro lado, a
empÍesa POLYMED METALURGICA INDUSTRIAL LTDA, pessoa jurÍdíca de direito privado, inscrita no
CNPJ sob o tr' 03.247.233/0001-81, com sede na Avenida Maria Quitéria n" 5232,Bairro João Paulo II, ,Cidade Feira
de Sântana-BÀ CEP:M.056-232,'felefone:(75)-12244300, Elúàail:pelpedfsA@usls9n.E, doravante denominada
CONTRATN)A. tresle ato r€prcsenEda pela Srr RENILCE DOS SAI\ITOS BOAVENTURA, Brasileü4 maioq
casad4 corerciante, portadorà da caÍeira de F
celebram o presenle Contato de Fomecimento

: 623)O(X.XXX-S3,
abaixo, constante no
de 2021, as quâis asProcesso Adminístratiyo Do 11212024,

panes se sujeitrm a cuÍprir, sob os termos e condições estabetecidâs Ítâs seguintes cláusulas::

cr;íusuu pnrunnÁ. - oo onrEro
l.l Constitui objeto do presente termo a Contratrção de empr€sa especilli.ada no foÍnecimento de mâteriris e
equipâm€ntos bqpislltps aSrydAa@d,e{ q{,ppcgsqpâqf§. q0 rrurr",rpf*q9d$r*S§upfhi&,

1.2 Este ContÍato guârda conformidade com o Pregão Eletrônico n' 02E2024 e seus Anexos, i-ncluindo-se, aind4 à
pÍoposta de Preços da CONTRATADA e demais documerüos constantes do Proceso AdmiEistrativo n" 11212024.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

1

Rua Rui Barbosa, l() -- Celrro - Agua Fria - BA - CEP: 48170-000-
Emâil: s€toÍ.con[atos(d,aguâfria.ba.gov.br

CNPJ: t3.606.?02/0001-65
Tel - (.15\ 9tt252-8764 REN tcÊ Dos sANros §'H$^HiÍ*iilfltÍ*

EOAVENTURA:62310224553 rt*or mxarro csrr s troo

l,ote 9

llem Especificação Unidade Qi.Éntidade
Marca

Modelo
Valor

uaitil'io
ValoÍ tolal

I

PoltÍona para coleta de sâtrgue
revesllmend. ern Corano, assenlo,
encosto, bmços lateÍais com
revestimento, cor .cinia4 mínimo de 4
posições revestimento, material de aço
caÍbono, espuma, ll-23 com 70 tm de
espessua, braçadeira em aço
inoídiível com capa estofada e
regulagem de altuÍa poÍ ÍEripulos,
reclinável com movimentos do encoío
e pés sirnultânea capacidade minirna
de 100 kg. turvisa n'8l?48540002

tJnidade 20

Polymed

R$ 79,00 R$ 15.980,00

I otâl RS 15,980,m
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2.1 O prazo de execução e ügência do pÍesente contrato será de l2(doze) meses, contados da data de sua assinaturq
podendo ser objeto de pronogação, medianre lavratura de termo aditivo.

cLÁusuLA TERCERÂ - Do vAr-oR E roRMA DE pAcÂMENTo

3.1 O valor total do presente conrato é d€ R$ :15.980r00(Quitrzr mil novccetrtos e oitentâ reais).

3.2 O pagamento será efetuado em âté 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscat emitidâ coDforÍne tegislação
vigente, a efetiva prestação dos serviços e aceitc finâl do CONTRATAITE.
3.3 A CONTRATADA deverá apresentar a CONTRATANTE a Notâ Fiscál de acordo com o respectivo em;rúo,
devendo ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Água Fria /BÀ
3.4 Havendo qualquo irregularidade na nota fis€al apresentâdâ ou na presmção dos serviços, o prazo para pagameoto
somente seú contado a paÍtir de sua regularizâção_

3.5 O pâgâmento será feito exclusivamente nâ cotrtr c{rreote n' 1249-1, Agêrcia n' 3516-5, Bauco Bradesco da
CONTRATADA, considerando-se, porém. que:

I - oão será aceiÍâ cobrmça bancária;

II - úo haverá pagamento anrecipado;

3.6 Nos preços previstos no Conu"to estão incluídos todos os custos com material de consrmo, salários, encargos
sociais, preüdenciários e trabalhishs de todo o pessoal da CONTRATADA, como também frrdam€nto, ["trspoÍte
de quâlquer naturezâ, materiais empregados, inchsive ferrarnentas, úensílios e equipaDedos úitizâdos, depr€ciação,
alugueis, adrninistração, impostos, tâxas, emlumentos e quaisquer outros custos que, dircla ou indiretâÍneÍte, se
relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATA-DA das obrigações.

3.7 Além da Nota Fiscal,
fiscal. social e trabal[isla

a enpresa dwerá apresentar e manteÍ atualizados os documentos referentes a Íegüaridade

a) pro!ã de regüaridade para com as Fazendas

b) pÍova de Íegularidade relâtiva do Fundo de Garanria por Tempo de SeNiço (ITGTS), e CeÍtidão Negativa de Débitos
Trabalhistas, confoÍme exigência da t ei n" . l2-44O, de 2011.

3.8 Na eventualidade de aplicâção de mullas à CONTRATADA, estas devsrão ser liqúdâdas simultaneámente com
parcela vinculada ao eyento cujo descumprirnento der origern à aplicação da penalidade-

3.e o cNpJ oaffi&c§írAili4;ôriiiiúeárÍr$&ta {isc.dÉdbi*i€.âôf&§h{§&§fuíialí4tr, âpreseorâda no
procedimento de dispensa.

3 . I 0 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATN)A enquanto pendente de liquidação de quaiquer obrigações
financeiras que lhe foram imposlas, em virnrde de penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito
de Íeajustamento de preços ou correção monetária.

3.1 I Quando da ocoÍrêrcia de eyenhlais arasos de pagamento provocádos exclusivamente pela CONTRATAI\TE,
o valor devido deverá seÍ acrescido de cornpensação finmceir4 e sua apuação se hÉ desde a data de seu vencimento
alé a data do efetivo pagiunento, em que os juros de mora seÍão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,
ou 6%o (seis por cento) ao ano, mediante aplicâção das seguintes fórmulas:

r:(rxi l0oy365

EM=IxNx\?,onde:
I :, Índice de cornpensação financein;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM : Encargos moratórios;

N : Número de dias enfe a dara prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP : Valor dâ parcela em atraso.

3.12 A Prefeitura Municipal procederá a retenção do Imposto de Renda nâ Fonte (IRII-F) conforme InsÍução
Normâli!2 2.145 de 26 de junho de 2023 a qual alterou a IDstrução Normati l.234l2ol2.

Rua Rü Barbosa, l0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 48170-OOO.
Emai l: setoÍ.contratos@aguafria.ba.gov.br

CNPJ: I 3.606.70210001-65
Tel - (75) 98252-8764 RENTLCÊ oos sANros , g_*_!_etad ry ElsE

BoAvENTURÂ523. o224ss: ffl"Ei,3lit$Ilfiif '""
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cr,Áusur,n ou.l,[ie - nrc
a.l O($ pedido(s) será(ilo) feito(O arâvés de Ordem de Fomecimento que será encarninhada ao fomecedor, via e-
mail, de forma presencial ou ouúo rneio possível.

4.2 A CONTRÂTADA deveú disponibilizar o objeto da conrabção em no máxirno l5(quinze) dias corridos nos
locâis deterDiDados pela Administração, se responsabilizaüdo poÍ todas as despesas refÊrente à eÍrtrega. O horário de
recebimento é de segunda a sexta-feira, das 0E:00 às 17:00h-

4.3 A Contratada deverá manter, durante a execução do ContÍato, em compaúbi.lidade com as obrigações assumidâs,
todas as condições de habilihção e quâlificáção exigidas m Terrno de Referência e m Contrato.

4.4 Nos preços propostos estiio incluss todas as desp€sas coú tratrspoÍt€, seguos, impostos, laxas e contribuições,
despesas administativas, lucro e demais insumos necesúrios à sua corryosição.

4.5 No presenE conu-dto não será permiddâ a subcontraaÉo ou teÍc€irizâção.

cr-Áusur,a ounra - cnrrÉnros or ecpttaru.meor
5.t O pÍazo pÍra entrega devc ser de l5(quinze) dias úteis e foi esabelecido denuo de púfurcu:os rEgulaÍes do
mercado e da economicidade da Admidsfiação.

5.2 O aceite/aprovâção do objeto pelo órgão não exclú a responsabilidade ciül da eryresâ por ücic de quantidade
ou qualidade dos seÍviços preslados.

5 . 3 A aceitação iniciâl dos prodúos seÍá feita mediânte a ú€ÍtuÍa do(s) volume(s), qumdo dâ eúega. na preseoça da
CONTRATADA e do CONTRATAITITE, os quais, em conjunto, confcrirão o conteúdo dos rnesmos. A confer&rcia
será Íeâlizâdâ atavés de romaneio (listr de mâterial), a ser fomecida quando das entregas, detalhando claÍaÍnente
todas as paÍtes integrantes destes. Este detalhâmento não podení ser feito por códigos, e sim pela descrição dos
produtos, com a respectrva quantidade.

5.4 A aceitação finâl dos produtos apenas se

de Termo de Recebimento Definiüvo. Em câso
seÍão Íecusados

Sld§Fe dos mesmos, atÍavés

Xm§terísticas dos produtos

5.5 Os produtos deveÍão atendeÍ as especificâçõ€s tecnicas contidas no Edital e na hoposta de Preços FinâI, sob pena
de devolução e aplicação dâs p€nalidades legais.

5.6 A CONTRATADA deveú fomecer, no ato de entÍegâ, produtos com,garelüa da qualidâde de todos os produtos
ofeÍados, peto rittdiin&Shoê*t iFáiir*ik{{4{p{;hr6 "it&r&d#dq.zf{@erq,iro?8.ütua1. 

conrados da
emissão do Termo de Recebimento Definiúvo pelo CONTRATA-IIITE.

5.7 O Íecebirctrto dos prodúos não irnplica na sua aceitaÉo definiüv4 porquanto dep€ndeÍi da aferição por agente
público designado Fiscal do Conrarc, obrigando-se a CONTRATADA a:

a) Executâr os serviços com pessoal qualificado, mediânte emprego de técnico e ferramental apropriados;

b) Reparar, corrigir, remover, substituiÍ, desfazer e refazer, prioritária e exclusi!"mente, às suas custas e riscos, no
prazo nuixirno de 05 (cinco) dias, os produtos Íecusados pelo CONTRATAI\ITE, bem assim os executados com vicios,
defeitos, inconeções, erros, falhas e imperfeições, deconentes de culpa da empresâ pÍestadoÍa, inclusive do ernprego
de mão{e-obra

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTAMENTo / REvISÃo / REEoUILIBRIo

6.1 O preço pelo qual será contratado o objeto da pÍes€nte lictação não será Íeajustrdo, exceto quando ocorro
pÍonogação confatual por praz o sup€rior a 1 2 (doze) nreses, quando poderá ser promovido reajuste do valoÍ contratual
mediante requerimento da pane interessada.

6.2 Dentro do pÍazo de ügência do contrato e mediante solicitação da conEatadâ, os preços contrâtados poderão softer
reâjuste após o interregno de um ano, aplicândo-se o índice setorial compaúvel exclusivâmente paÍa as obrigaçôes
iniciadas e concluídas após a ocorrência dâ ânuâlidade.

6.3 Pua fils de reajuste o índice setorial poderá ser aplicado o IPC-A ou o indicador inflacionário de menoÍ iÍnpacto
financeiro paÍa a gestão pública.

6.4 Eventuais alterações coDtratuâis reger-s€-ão pela disciplina da t*i n' 14.133 de 202, em especial do aÍt. 124.

Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 48170-000.
Emai[:letor.coBtratos§.6]a guaEia.ba.gov. br

CNPJ: t3.6O6.702l00OI -65
't ct _ t11\ oe252_8764 REN|LCE Dos sÂNTos .fH!§Y_H,*#:5.*

8OÂVENÍURA623]0224551 oa".rsgroasglo.
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6.5 A CONTRÂTADA é obrigada a ace itar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou supressÕes que se

fizerem necessários, até o limite de 259á (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualiado do contrato.

6.6 Q prazo para resposta aos pedidos repactuaçâo de preços ou de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de I (um) mês para decidir, admitida a pronogação motivada, por igual perÍodo

clÁusur,l Étrun - oe onrcnu RECUR§OS

7.I As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamenuíria:

Unidade Orçamentária: ó000 Secretarir Municipal de Saúde

Atividade / Projeto. 2019 Gestões das ações administrativo fundo municipal de saúde

2020 Gestões administrativa das ações atenção básica

Elemento de Despesa: 33.90.30.00-00 Material de Consumo/ 44.9O.52-0O.OO Equipamentos e Material Permanente

Fonte de Recurso:l 50211600

CLÁUSULÁ oITAVA - DA GARANTIA CONTRATO

E.l No presente contrato não será exigido a prestação de garantia para execução do objeto.

ct Áusut-l NoNA - DÂ GARANTIA DO OBJETO

9.1 Fica a prestação de serviços vinculada as normas da Lei n" 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor, no que
couber.

CLÁUSULA DÉCIM - DAs oBRIGAcÓEs

IO.I DÀ CONTRATÀNTE:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabel

b) Atestar a conformidade dos serviços pres
e recebimento defi nitivo;

para fins de aceitação

c) Comunicar à CONTRATADA, pnr escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no serviço
fomecido, para que seja substituído, repamdo ou corrigido;

d) Acompanhar.e.,!::.u,fi.rq-g gyrlp.iTeIg 4T .g!dqgç0,,"t 9g 99NTIâIâD4,,através de .comissão/servidor
especialmente déliiffi(i,':É fç dtaibirrl. l'r ,,. :'.ll lil,,l ri :,i,ia ,, l l.rl ,,1 .. .., ,.. ...,.
e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do serviço, no pram e forma
estabelecidos na Dispensa.

IO.2 DA CONTRATADA:

a) A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes na Dispensa, seus anexos e sua proposta, se for o
caso, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

b) Executar os serviços, conforme especificações, prazo e local constantes na Dispensa e seus anexos, se for o caso,
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo,
procedência e prazo de garantia ou validade, quando couber;

c) Reparar, conigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioriríLria e exclusivamente, às suas custas e riscos, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias, os serviços recusados pelo CONTRATANTE, bem assim os executados com vícios,
defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições, decorrentes de culpa da empresa prestadora, inclusive do emprego
de mâo-de-obra;

d) Comunicar à CONTRÁTANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de entreg4 os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) Manter, durante toda a execução do confi-ato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na Dispensa;

f) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato, se for o caso.

Rua Rui Barbos4 l0 Centro - Agua Fria- BA -CEP:48170-000
Email: setor.contratos@aguafr ia.ba.gov.br

CNPJ: | 3.606.7021000 l -65
Tel - (7 5) 98252-87 64



,ffi
::ff,i'l hrmr ESTADO DA BAHIA OC13O8

pREFEITURA MUNICIpAI »rc ÁcuA FRrA
SECRETARTA MUNICIPAL nn saú»r
MAIS TRABALHO E MAIS PROGRESSOIII ruürflo I ull ,t0üü0

g) responder por erros motivados pela inoherváncia do Contrato, leis, regulamentos ou porhrias e posturas públicâs
de qualquer âmbito de jurisdição;

h) responder por indenizações ou reclamaçÕes motivâdas por eno, negligência, irryerícia ou imprudência nâ entrega
do objeto do contrao;

i) responder por qualquer dano ou pÍejúzo causado ao CONTRÂTAIITE ou a t€ÍceiÍos, por ação ou omissão dos
seus empregados ou teÍceiÍizados em decorrência do fomecimento do objeto do Contrato or, aida, pela inobservârrcia
das dercrminaçôes legais e aqu€las oúras emânadâs pelâs autoridades coníituídas.

cr,Áusur,^l oÉcrMA pRTMETRA - DAs TNFRACóEs E sANCôEs ADMrryrsrRATrvAS

I l. I Fics vinculado o presente cotrtrato às condições previstas nos ArL 155 e 163 da ki Federal no 14.1332021, no
que couber, em eslecial:

I 1.2 Comete infração administrativa o fornecedoÍ que cometeÍ quaisquer das inftações previstas no aÍt. 155 da l,ei n'
14.133, de 2021, quâis sejam:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do conúato que câuse gÍave dano à Administràçâo, ao nEciotrâmento dos serviços
públicos ou ao intuesse coleüvo;

c) daÍ câusâ à inexecuÉo totâl do contrato;

d) deixaÍ de enEegâÍ a docr@enação exigida para o cename;

e) não ma.oter a propostâ, sâlvo em deconência de fato supeweniente deüdamente justificado;

f; não celebrar o contsato ou não entregar a documetrtação exigida para a contratação quando convocado de Ío do
prazo de validade de suâ proposta;

g,) ensejar o Íetardâmento da execr4ão ou da

h) apresentaÍ declaração ou documentação
do contato;

üratrte a execução

i) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) coÍnportff-se de modo inidôoeo ou cometef, Aaudc de qualquer natueza;

l)praticararosilffidcôEüstas6fuüarocobjÊti\rosdesbfff,sÍlq' .,., :

k) praticar ato tesivo pÍevisto no aÍt. 5'da Lei n" 12.846, de l'de agosto de 2013.

I 1.3 O fomecedor que corneteÍ qualquer das inftações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem

prejúzo da responsabilidade ciül e criminal, às seguintes sanções:

I - Adverrência pela fa.lta do subitem "a" deste Contalo, quando não se jusúfic{ a imposição de penalidade mais
grave;

Il - Mullâ de loo/o (dez por cenlo) sobre o valor estirnado dos itens prejudicados pela conduta do fomecedor, por

qualquer das infraçÕes dos subitens "a" a "k";

III - lmpedimento de licitar e contratar Do âmbito dâ Administração Pública dteta e inürctâ do ente federaüvo que

tiver aplicado a sânção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens "b" a "g" deste Conrato, quando

não sejustificar a imposição de penalidade mais grave;

IV - Declaração de inidoneidade para ticiEr ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contsateÍ oo âmbito

da Administração Pública dircta e indireta dc todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (hês) anos e máxino
de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "h" a "k", bem cômo nos demais casos que jusüfiquem a imposição da

penalidade mais grave.

11.4 O aúaso injrstificado na execução do conÍÍato sujeitaÍá o contratado a multa de mora de 10% (dez por cento)

sobre o vâlor estimâdo dos itens prejudicados pelâ conduta do fomecedor, na forma preüstâ no inciso lI do item I 1.3,

e não impedirá que a Adminisü-ação a converta em coÍlpensatória e promova a extinção unilateral do contrato com â

aplicação cumulada de outras sanções pÍeüstâs nesta ki.
I 1.5 Na âplicâção das sânções serâo co$ideÍados:

Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 4817G00o.
Email: setor.conftatos@agualiia.ba.gov.br

CNPJ: I 3.606.7021000 t -6 5

ret - (75) e,2sz-8764 
i:Ii-.ifi,"_'^',âllffr.rr, ffi,#Hlffi:#§'*
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I - a nanueza e a gaüdâde da inbação cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circuo§ânciâs agravantes ou at€ÍIrantes:

lV - os danos que dela proüerem para a Administração Púlica;

V - a implantação ou o aperfeiçoarento de programa de integriilade, conforrne nomus e oriertações dos órgãos de
controle.

11.6 Se â múlâ aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao lalor de pagarnento evenhülmente devido
pelâ AdministÍação ao connatado, alern da perda desse valor, a diferença será descontada dâ gaEntiâ pÍestadâ ou será

cobrada judiciúnente .

11.7 A aplicação das sanções preüstas neste termo de referência nâo Exclú, em hipótese alguma, a obrigação de
ÍepaÍação integÍal do dam causado à Administração Pública.

I L8 A penalidade de multa pode ser aplicada cr.mulativarnente com as demais sançôes.

CTÁUSULA DÉCTMA SEGUNDA - DA RE,SCISÃO

12.1 O CONTRATANTE se reserva o diÍeito de rescindL o pÍes€nte contrato unilaterâlneote quado ocoÍIeÍem as
hiÉteses do art- 137 ü I*i n' 14.133/21.

12.2 A rescisão do presente contrato poderá seÍ ainda amigável, poÍ acordo eDtre as partes, na fonna do art. 138, II da

Lei no 14.133/21, ou jüicia.l, nos ternns da legislação úgeute.

CLÁUSULA DÉCMA TERCERA - DA E)qGÊNCIA DE RESERYA DE CARGOS

t 3 . I A CONTRATANTE se reserva no düeito de exigir da CONTRATADA a obrigação de cumprir as exigências
de rescna de caÍgos preüsta em lei, bem com deficiência, para

l

reabilitado da Previdência Social e para

CLÁUSULA DÉCIMA ART -D F

l4.l A execução do contrato seÍií acompanhadâ, conforme o cilso, nos termos dos ârt. I 17 e l.ll0 da lei federal n"
14.t33/2t.

14.2 A Administração Íejeitará o objeto cxecutado em desacordo com o cooüato (arL 140, §1. da lei federal no

14 l33l2l) -':....1.',:. ':,:;.,- -,,.., . ; i:' ...., ,. 1l'.q1.,i];âl*.'.' ij
14.3 A Fiscalizâção do presente contÍato será realizada pela servidora ERICA CAROLINE SAI\ITOS JURITI, nos

tennos do aÍigo I l7 da Lei 14.133/21, ao quâl competirá velar pela perfeita execução do pactuado, em conformidâde
com o previsto na proposta dâ CofiÍàtâda e neste instnrmento.

t4-4 EÍn caso de eventual inegüaridade, inexecução ou desconformidade nâ prestação dos serviços, o agente

fiscalizador dará ciência à Contrâhdâ, bem assim das proüdências exigidas para sanaÍ a falha ou defeito apontado.
Todo e qMlqueÍ dano decorrente dâ inexecução, parcial ou toEl, abda que imposto a tercetos, será de úrica e

exclusiva responsabil idade da Contratada.

14.5 A fiscal2ação de que trattl esta cláusula não exclü e nem reduz a responsabilidade da Contrâtada por quaisquer
inegrrlaridades. inexecuções ou desconformidades havidas nâ execução do ajuste, aí incluídas impeÍfeições de

natuÍeza tecnica ou aqueles pÍovenientes de vicio redibitório.

14.6 O contratânte reserva-se o direito de rejeitar, no todo ouem paÍe, os serviços objeto do contato, caso os mesmos

afastem-se das especificações da proposta âpresentada.

CLÁUSULA DÉCIMA OUI{TA. DA PUBLICDADE

t 5.l A CONTRATANTE providenciará a púlicação do exEato do contrato bem como dos extrâtos de teÍmos aditivos,
se for o caso, em conformiüde com a Lei Ít.' l4.l33l202l, no Diário OÍiciat Eleüônico da Prefeihla Muicipal de

Água Fria-Bahia.

CLÁUSULADÉC A SEXTA - DA LEGISLACÃO APLICAVEL E IX) Í'ORO

t6.1 O prese e contrato rege-se pelas disposições erpressas na Lei 14.133 de 0l de âbril de 2021, suas alterações e

pelos preceitos de Direito Púbtico, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Ceral dos ConEatos, as

Rua Rú Barbosa, l0-Centro- Água Fria ..BA -CEP: 481?0-000.
Emâi[: setoÍ.contÍatos(@aguafr ia.ba. gov.br

CNPJ: t 3.606.70210001 -6 5
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disposições de D
do Municipio de

iÍeito Privado, Código d€ Defesa do Consumidor. Código CMI e denrais normas aplicáveis à espécie
Agua Friâ /Ba.

Parágrafo Unico: Os casos omissos serâo resolvidix à luz da t4.l-13 de 0l/O4l21 e suas âltErâções, recorreúdo-se à
anâlogia, aos costurnes e aos princípios gerais de Direito.

16.2 Pam todas âs questôes oriundas do prcsente contrato scrá cornpetente o foro da Comarca de karií/Búia, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem irstos e acordados, âs partes assinarn o presente confato em duas vias de igrul teor, para que se
produzam os efeitos de Lei.

Água Fria-BA" 05 de mârço de 2025

CONTRATAIITE:

CONTRATADA:

TESTEMUIIHAS:

a)
CPF: co

b)
CPF

7l),b\r

BENATA

fi)

DE ARAUJO SILVA LYRA
Secretária Mrmicipal de Saúde (InteriDa)

Pdtada n' 010/2025-d i*:" & 1i -+- .E& à'-{-À i- *g
-::à, d ;â: §. i ., :: H s:rá,â- ffi ,6f; tr
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RENILCE DOS SANTOS, -l ,.'.: {"1!ado dqrornã.údtêrporrEltrtcE Dos

BoAVENTURA:623 I 0224ss3'ffIl:;3i#§i;:â1;:iT3àt"
POLYMED METALURGICA INDUSTRIAL LTDA

CNPJ sob o n' 03j47.2i13l0001{l

i .r

Rua Rui Barbosa, l0 -- Cetrtso - Aguâ Fria - BA - CEP: 48170-000
Email: se Lor.conlratos(a)a guafria. ba. gov.br

CNPJ: t3.606.70210001-65
Tel - ('r5) 98252-8164
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